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Decreto n' 1.902120As
De 29 De setembro de 2005.

"Dispôe sobre a Criação da Coordenadoria Municipal de
Programas para Juventude e dá outras providencias".

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de
suas atr ibuições legais,  e

considerando o papel constitucional de participação porítico-
institucional do jovem em nossa sociedade,

DECRETA

Artigo 1o - Fica criada a coordenadoria Especial de poríticas da
Juventude, no âmbito do Gabinete do Prefeito, cuja finalidade é de fomentar a
definit iva implementação do Conselho Municipal de Juventude - COMJUV, bem
como propor e executar políticas públicas especificas para os jovens, em articulação
com os orgãos da Administração Pública municipal em matérias de competência
setorial, ampliar o acesso da juventude a todas as iniciativas da sociedade,
estimulando a responsabil idade e o exercício pleno da cidadania, no entendimento
de que os jovens são cidadãos plenos e agentes de mudança social e cultural.

Artigo 2o * Esse decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas todas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do prefeito, em 29 de
setembro de 2005

Registradb "rí liuro proprio, publicado através de afixação em
local de costume no prédio da Prefeitura Municipal e arquivado no Cartório de
Registro Civil e Tabelionato de Bofete, nardala supra.
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Benêoridês Sante Maracajá
Chefe da Lancadoria
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